PARECER Nº  815   , DE 2003 

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre o Projeto de lei nº 174, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Márcio Araújo, o projeto em epígrafe cria a Unidade Móvel Itinerante de Atendimento Veterinário e institui Programa de Atendimento Veterinário. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 42ª a 46ª Sessões Ordinárias (de 09 a 17/04/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Em seqüência, o projeto foi remetido à Comissão de Saúde e Higiene, que não se manifestou no prazo regimental.

A requerimento do autor, foi então designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria consoante o que dispõe o § 4º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado, verificamos que o autor pretende que seja criada, no âmbito estadual, uma Unidade Móvel Itinerante de Atendimento Veterinário, de forma a implantar o Programa de Atendimento Veterinário, objetivando o controle de zoonoses e da natalidade animal, neste caso através da castração de animais, tendo por objetivo controlar a população de animais e as suas condições sanitárias de forma a prevenir doenças transmissíveis à população humana e evitar métodos cruéis de extermínio de superpopulação de animais.

Do exame do assunto, ficamos convencidos da oportunidade e da conveniência da medida preconizada, visto que não existe até o momento uma política estadual específica para o controle da natalidade de animais domésticos, o que acarreta um descontrole dessas populações, o que acaba por colocar em risco a saúde da própria população humana, vítima de muitas doenças transmitidas por animais em precárias. condições sanitárias.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 174, de 2001.

a)  NEWTON  BRANDÃO - Relator Especial
